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Exmo Sr. Presidente,

lndico ao Executivo Municipal, que altere o Art, 2o da Lei No 6.786/2009, que "Cria

o Programa de Pagamento, com Redução na Multa e nos Juros das Dívidas Originá-

rias de Tributos Municipais', passando para 24 de dezembro de 2009 o prazo limite

para regularização dos débitos, uma vez que a data limite para recebimento do 130

salário é no dia 20 do conente.
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Justificativa: Em Plenário.

Sala das sessôes, 04 de de
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